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DECRETA

SÚMULA: Dá denominação a Rua 
09, do JARDIM OURO VERDE II. 

Artigo 19 - Fica, por força desta 
Lei denominada Rua ANTONIO SANCHEZ, a Rua 09 do 
JARDIM OURO VERDE II. 

Artigo 29 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Sala de Sessões da 
Câmara Municipal de Sarandi, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2012. 
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